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Forma: 

 

Petição 

 

N.º /LEG: 

 

54/XII 

 

Título: 

 

Pelo aumento do Acréscimo Regional ao Salário Mínimo 

Nacional na Região Autónoma dos Açores 

Objeto: 

 

A presente petição pretende «o Acréscimo Regional à 

Retribuição Mínima Mensal Garantida de 5% para 10% para 

os trabalhadores por conta de outrem, mantendo a sua 

indexação à Retribuição Mínima Mensal Garantida Nacional, 

para que possa contribuir para atenuar as consequências do 

aumento de custo de vida sobre as camadas sociais mais 

fragilizadas e repor alguma justiça relativa nas remunerações 

dos trabalhadores açorianos.» 

O primeiro peticionário disponibiliza   

as suas informações de contacto? 

Sim. 

Vítor Silva 

 

N.º de subscritores: 
1755 

N.º de subscritores com correta 

identificação: 1  
1747 

 
1 Nos termos do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 43/90, de 10 de agosto, na sua atual redação. 
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A petição reúne os requisitos formais e 

legais de admissibilidade? 2 Sim.  

Comissão competente para 

admissibilidade em razão da matéria: 3 
Comissão de Economia 

(Orçamento) 

Existem iniciativas, até ao momento da 

admissibilidade, sobre a matéria para 

apreciação (incluindo outras petições)? 

Sim,  

Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 57/XII: Décima 

nona alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, 

de 10 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 

n.ºs 22/2007/A, de 23 de outubro, 6/2010/A, de 23 de 

fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 de 

maio, 2/2014/A, de 29 de janeiro, 14/2014/A, de 1 de agosto, 

22/2014/A, de 27 de novembro, 8/2015/A, de 30 de março, 

1/2016/A, de 8 de janeiro, 3/2017/A, de 13 de abril, 1/2018/A, 

de 3 de janeiro, 6/2019/A, de 12 de fevereiro, 8/2019/A, de 9 

de maio, 1/2020/A, de 8 de janeiro, 12/2020/A, de 3 de junho, 

15-A/2021, de 31 de maio, 9/2022/A, de 23 de maio, e 

1/2023/A, de 5 de janeiro, que estabelece o regime jurídico 

da atribuição do acréscimo regional à retribuição mínima 

mensal garantida, do complemento regional de pensão e da 

remuneração complementar regional. 

 

 
2 Nos termos do artigo 9.º do EPARAA, dos artigos 6.º, 9.º e 12.º da Lei n.º 43/90 de 10 de agosto, na sua 
atual redação, e nos artigos 189.º a 190.º do Regimento. 
3 Nos termos do n.º 1 do artigo 190.º do Regimento. 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/3521
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Outras Observações: 

A presente petição é subscrita por 1747 cidadãos, que 

possuem correta identificação, pelo que, em caso de 

admissão, verificar-se-á a apreciação da petição em reunião 

plenária da Assembleia, nos termos e para os efeitos da 

alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 192.º do Regimento. 

 

 

 

A Jurista: Leila Gonçalves. 

Data: 11/05/2023 

 


